
Diário da República, 1.ª série — N.º 130 — 6 de julho de 2012  3495

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 88/2012

Recomenda ao Governo que retome o projeto de ligação do Metro 
do Porto entre o ISMAI/Maia e o concelho da Trofa

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

Retome a análise do projeto do Metro da Trofa cance-
lado pelo anterior Governo do Partido Socialista.

Proceda à reavaliação do projeto em questão, nomea-
damente verificando as condições para potenciar os rácios 
de custo -benefício deste investimento.

Equacione no âmbito do cofinanciamento comunitário 
disponível ou a disponibilizar a viabilidade do projeto 
assim reforçado.

Aprovada em 8 de junho de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Declaração n.º 6/2012
Em conformidade com o previsto na alínea f) do n.º 1 do 

artigo 97.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, declara -se, 
com referência às personalidades designadas por Resolução 
da Assembleia da República n.º 136/2011, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, de 24 de outubro, que Ri-
cardo Manuel de Amaral Rodrigues renunciou ao mandato 
de membro efetivo do conselho geral do Centro de Estudos 
Judiciários, com efeitos a partir de 26 de junho de 2012, 
inclusive, sendo substituído nesse cargo pelo membro 
suplente Pedro Filipe Mota Delgado Simões Alves.

Assembleia da República, 3 de julho de 2012. — 
O Secretário -Geral, J. Cabral Tavares. 

 Declaração n.º 7/2012

Composição da Unidade Técnica para a Reorganização
Administrativa do Território

Para os devidos efeitos se declara que a Unidade Técnica 
para a Reorganização Administrativa do Território, nos ter-
mos do disposto no n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 22/2012, 
de 30 de maio, e no artigo 2.º da Resolução da Assembleia 
da República n.º 80 -A/2012, de 19 de junho, tem a seguinte 
composição:

Prof. Doutor Manuel Carlos Lopes Porto, designado 
pela Assembleia da República, que preside;

Prof. Doutor Serafim Pedro Madeira Froufe, designado 
pela Assembleia da República;

Mestre Luís Filipe Fonseca Verde de Sousa, designado 
pela Assembleia da República;

Eng.º Henrique Jorge Campos Cunha, designado pela 
Assembleia da República;

Dr. Manuel dos Reis Duarte, designado pela Assembleia 
da República;

Dr. José Rui Constantino da Silva, designado pela 
Direção -Geral da Administração Local;

Eng.º José Pedro Neto, designado pela Direção -Geral 
do Território;

Eng.º Carlos Alberto Sousa Duarte Neves, designado 
pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Norte;

Eng.º Jorge Brandão, designado pela Comissão de Co-
ordenação e Desenvolvimento Regional do Centro;

Dr.ª Catarina Abranches Pinto, designada pela Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa 
e Vale do Tejo;

Dr. Luís Manuel Rosmaninho Santos, designado pela 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Alentejo;

Mestre António Ramos, designado pela Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve.

A Associação Nacional dos Municípios Portugueses 
(ANMP) e a Associação Nacional de Freguesias (ANA-
FRE) não indicaram representantes.

Assembleia da República, 4 de julho de 2012. — 
O Secretário -Geral, J. Cabral Tavares. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 57/2012
No âmbito do Plano de Redução e Melhoria da Admi-

nistração Central (PREMAC) foram adotadas medidas 
de reestruturação no Ministério da Administração Interna 
(MAI) com vista à concentração numa única entidade de 
toda a responsabilidade pelas Tecnologias de Informação 
e Comunicação (TIC) do Ministério.

Esta entidade assume um papel centralizador das com-
petências na área das TIC, potencializando a eficácia e 
eficiência da gestão dos meios tecnológicos.

Deste modo, o MAI tem vindo a proceder às altera-
ções necessárias para garantir uma gestão centralizada dos 
meios tecnológicos, promovendo a eliminação de disfun-
ções, dispersão de recursos e replicação de meios por cada 
um dos organismos.

Atendendo ao fim do prazo de vigência do contrato 
de licenciamento de software existente para o triénio de 
2008 -2011, constatou -se a necessidade de se proceder à sua 
atualização para os serviços e organismos do MAI. Com 
este objetivo, foi aprovada a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 15/2012, de 10 de fevereiro, que autorizou o 
procedimento relativo às aquisições necessárias e inerentes 
ao processo de licenciamento Microsoft dos serviços e 
organismos do MAI pelo período de três anos, com recurso 
ao Acordo Quadro de Licenciamento de Software em vigor 
na Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E., no 
valor total de € 9 301 383 (nove milhões, trezentos e um 
mil e trezentos e oitenta e três euros), acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor.

O referido procedimento ficou deserto, pelo que se 
procede agora à revogação da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 15/2012, de 10 de fevereiro, realinhando os 
objetivos nela previstos.

A aquisição de software autorizada pela presente reso-
lução contempla o cancelamento de todos os contratos de 
manutenção de software existentes, correspondendo so-
mente à aquisição, em 2012, das licenças necessárias. Esta 
medida permite atingir um preço global de € 4 876 360 
(quatro milhões, oitocentos e setenta e seis mil e trezentos 
e sessenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

Este valor resulta de uma intervenção do MAI, com o 
apoio do Grupo de Projeto para as Tecnologias de Infor-
mação e Comunicação (GPTIC), criado pela Resolução do 




